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10.6 - Nos termos do Protocolo ICMS 42, de 03/07/2009, os 

contribuintes enquadrados nos códigos de Classificação de Atividades Econômicas - CNAE -

descritos no Anexo Único do referido protocolo, deverão utilizar a Nota Fiscal Eletrônica 

(NF-e) prevista no Ajuste SINIEF 07/05, de 30/09/2005, cm substituição a Nota Fiscal, 

modelo 1 ou 1-A, salvo nas hipóteses previstas naquele protocolo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE CONTRATUAL 

11.1 - A VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O presente Contrato entra em vigor na data da sua 

assinatura para viger 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia a partir da 

data de sua publicação, sendo seu extrato publicado no DODF, a expensas do Contratante, 

podendo ser prorrogado na forma da Lei, perdurando as obrigações decorrentes da garantia 

até o término da mesma especificada em Termo de Garantia anexo a este Contrato. 

a) A prorrogação do Contrato será realizada por meio de 

Termo de Aditamento cm conformidade com o art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, alterado pela Lei 

8.883/1994. 

b) A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação 

contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 

c) Não será efetivada a prorrogação contratual quando os 

preços praticados pela contratada estiverem superiores aos praticados no mercado, 

admitindo-se a negociação para redução de preços. 

d) Também não se realizará a prorrogação contratual quando 

a contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal, Municípios ou da própria contratante, enquanto perdurarem os efeitos. 

11.2 - DO REAJUSTE CONTRATUAL 

a) Reajuste: se dará com vistas ao equilíbrio do contrato em 

decorrência do processo inflacionário. Para o reajuste serão observadas as orientações 

constantes nos seguintes normativos: 

b) 

c) 

Artigo 40, inc. XI da Lei 8.666/93; 

Artigo 3º, § 1º da Lei 10.192/01; 
















